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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
INDICAÇÃO Nº 843/2025 
Indica poda de árvore, limpeza de área pública e ações 
contra animais peçonhentos na Rua Antônio Frederico 
Ozanan.  

O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, moradores do Jardim Quaglia procuraram este vereador para 

relatar a situação preocupante de uma árvore localizada na Rua Antônio Frederico 

Ozanan, número 256, que atingiu grandes proporções, ultrapassando os fios de energia 

elétrica, o que pode representar risco à segurança dos moradores, além de possíveis 

anos à rede. 

Considerando que, ao lado da árvore, o mato alto favorece o descarte irregular 

de entulhos por parte de terceiros, agravando a situação de abandono do local. Esse 

cenário tem contribuído para o surgimento de animais peçonhentos, como escorpiões e 

aranhas, que estão invadindo residências próximas, gerando grande preocupação entre 

os moradores. 

Considerando que, é imprescindível a intervenção urgente dos órgãos 

responsáveis, com a poda da árvore, limpeza geral da área e medidas preventivas de 

controle e combate aos animais peçonhentos, a fim de garantir mais segurança, saúde 

e qualidade de vida à população local. 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote medidas necessárias, para que sejam tomadas as seguintes 
providências para:  

 
• Realização da poda de uma árvore localizada na Rua Antônio Frederico Ozanan, 

altura do número 256, no Jardim Quaglia, cujos galhos já ultrapassam a fiação 
elétrica; 
 

• Limpeza da área adjacente, que se encontra com mato alto e acúmulo de 
entulhos; 
 

• Adoção de ações preventivas contra animais peçonhentos, como escorpiões e 
aranhas, nas imediações. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 25 de maio de 2025. 
 

 
DAVID PEDRÃO DA SILVA 

Vereador 
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